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PROCESSO ADMINISTRATIVO

OFERTA DE COMPRA Nº.
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
de 2021 às 09h00min.  
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A Prefeita Municipal de Ibitinga,
público que se acha aberta, nesta 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo 
recursos de tecnologia da infor
REGISTRO DE PREÇOS PARA LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO POR 
HIDROJATEAMENTO COM BOMBA DE AUTO VÁCUO E SERVIÇOS DE 
ALVENARIA PARA RETIR
REPAROS NECESSÁRIOS NAS TAMPAS E CALÇADAS
por preço unitário (por unidade
Referência - Anexo I deste Edital
será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002,
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à esp
 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

ramo de atividade, independ
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus represent
Fornecedores do Estado de São Paulo 
 
É de responsabilidade da PROPONENTE manter
e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao 
do Município de Ibitinga (www.ibitinga.sp.gov.br
 
A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convoc
legais que disciplinam a matéria.
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7.083/202

OFERTA DE COMPRA Nº. 834400801002021OC000

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
IO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 de 

PREÂMBULO 

Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
público que se acha aberta, nesta Prefeitura a Licitação na modalidade 

zada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO

TRO DE PREÇOS PARA LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO POR 
MENTO COM BOMBA DE AUTO VÁCUO E SERVIÇOS DE 

ALVENARIA PARA RETIRADA, COLOCAÇÃO DE TAMPAS E POSSÍVEIS 
REPAROS NECESSÁRIOS NAS TAMPAS E CALÇADAS; sob o re

por unidade), conforme especificações constantes do Termo de 
Anexo I deste Edital; CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no q

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº. 123/2006 e 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA - Participação permitida a qualquer empresa do 
ramo de atividade, independente do porte da empresa.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
xos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 

me e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

É de responsabilidade da PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações 
e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao 

www.ibitinga.sp.gov.br) ou (www.bec.sp.gov.br).

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos 
mos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria. 

 

 

080/2021 
21 

2021OC00094 

IO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08 de dezembro 

de dezembro de 2021 às 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna 
na modalidade PREGÃO, a ser 

zada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
Sistema BEC/SP”, com utilização de 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

TRO DE PREÇOS PARA LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO POR 
MENTO COM BOMBA DE AUTO VÁCUO E SERVIÇOS DE 

DA, COLOCAÇÃO DE TAMPAS E POSSÍVEIS 
sob o regime de empreitada 

conforme especificações constantes do Termo de 
TITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, que 

se, subsidiariamente, no que 
Lei Complementar nº. 123/2006 e 

Participação permitida a qualquer empresa do 
ente do porte da empresa. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
xos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 

antes no Cadastro Unificado de 

se atualizado quanto a quaisquer alterações 
e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Prefeitura 

gov.br). 

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos 
atório, bem como das demais normas 



A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.
 
1. OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objetivo 
de lobo por hidrojateamento com bomba de auto v
colocação de tampas e possíveis reparos necessários nas tampas e calçadas
matéria prima, equipamentos, ferramentas, mã
necessários para execução completa dos serviços,
técnicas constantes do Anexo 
Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Par
 
1.2. Critério de julgamento. 
lotes, realizando-se a disputa pela totalidade do objeto.
 
II – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Participantes. Poderão partic
Prefeitura do Município de Ibitinga
atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar 
de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.
2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 
da licitante no sistema de pre
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qua
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.
2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 
representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. 
2.1.3. A Prefeitura de Ibitinga 
empresas seja no CAUFESP ou na BEC/SP. Caberá aos interessados 
cadastros ATUALIZADOS
contatos, bem como o PORTE
atenção a este último, pois 
da Lei Complementar nº 123/06.
 
2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas
ou jurídicas: 
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 
base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1
10.520/2002;  

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços – SRP para 
de lobo por hidrojateamento com bomba de auto vácuo e serviços de alvenaria para retirada, 
colocação de tampas e possíveis reparos necessários nas tampas e calçadas
matéria prima, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, e, demais insumos 

cessários para execução completa dos serviços, em conformidade com as
nexo I – Termo de Referência, e visando contratações fut

Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes relacionados no Anexo II

Critério de julgamento. O objeto deste certame licitatório não será dividido em 
se a disputa pela totalidade do objeto. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

feitura do Município de Ibitinga/SP que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 
de econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar 

trônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 
lamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 
da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 

mente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qua
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições ex
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 

sentantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 

a de Ibitinga NÃO administra e nem tem acesso aos dados cadastrais das 
empresas seja no CAUFESP ou na BEC/SP. Caberá aos interessados 

ATUALIZADOS junto ao sistema, desde seus ramos de atividade, endereços, 
PORTE DA EMPRESA (ME, EPP, LTDA, outras...)

pois influenciará no tratamento durante o certame devido 
plementar nº 123/06. 

Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas

Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
nham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 

 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
mbulo deste Edital, e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 

SRP para limpeza de bocas 
cuo e serviços de alvenaria para retirada, 

colocação de tampas e possíveis reparos necessários nas tampas e calçadas; fornecendo toda 
o de obra especializada, e, demais insumos 

idade com as especificações 
, e visando contratações futuras pelo 

nexo II. 

O objeto deste certame licitatório não será dividido em itens ou 

ipar do certame todos os interessados em contratar com a 
que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 

de econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar 
trônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 

lamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 

gão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
mente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 

respeito das condições exigidas e 
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 

sentantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 

administra e nem tem acesso aos dados cadastrais das 
empresas seja no CAUFESP ou na BEC/SP. Caberá aos interessados manterem seus 

, desde seus ramos de atividade, endereços, 
DA EMPRESA (ME, EPP, LTDA, outras...). Muita 

no tratamento durante o certame devido a aplicação 

Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas 

Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
nham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, com 

993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 



2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;
2.2.3. Que possuam vínculo de nature
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993
2.2.4. Que não tenham rep
citação e responder administrativa ou judicialmente
2.2.5.Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsid
entre si; 
2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Pl
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.529/2011; 
2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 
8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998;
2.2.8. Que tenham sido proibida
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992
2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Públ
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei 
Complementar Estadual nº 709/1993;
2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inid
licitar ou contratar com a Administração Pública estadual
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 
Federal nº 12.527/2011; 
2.2.11. Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
 
2.3. Inexistência de fato impeditivo à parti
condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 
contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que in
qualquer fato impeditivo de sua participaç
conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 
Convite e Pregão Eletrônico.
 
2.4. Uso do sistema BEC/SP.
no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclus
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo 
acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC
2006. 
 
2.5. Cada representante creden
eletrônico. 

Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 
nicipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
lhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

pectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993
Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

ção e responder administrativa ou judicialmente;  
Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsid

Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
das pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 

Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
tritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 

so V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 
Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de cond

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992
Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Públ

ribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei 
Complementar Estadual nº 709/1993; 

Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inid
licitar ou contratar com a Administração Pública estadual ou municipal

sobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 

Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

Inexistência de fato impeditivo à participação.  A participação no certame está 
da, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que in
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como que 
conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 

gão Eletrônico. 

Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos pr
no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclus
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo 

so, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
(opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 

. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

 

 

Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 
nicipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

za técnica, comercial, econômica, financeira ou 
lhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

pectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 
resentação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

enário do CADE de participar de licitações 
das pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 

Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
tritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 

s de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 
ribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei 

Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 
ou municipal, direta e indireta, por 

sobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 

A participação no certame está 
da, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
ão no certame ou de sua contratação, bem como que 

conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 

A licitante responde integralmente por todos os atos praticados 
no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de 

so, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
27, de 25 de maio de 

ciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 



2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame.
 
2.7. Direito de preferência.
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista
Edital, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
do registro do licitante junto ao CAUFESP,
cadastro ATUALIZADO.
sua condição/porte de empresa no cadastro CAUFESP e/ou BEC/SP.
 
3. PROPOSTA 
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disp
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formul
de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação con
 
3.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
3.2.1- Preço unitário do item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional
apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes 
de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
3.2.2- Indicação de marca/modelo do item ofertado, se houver, em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência 
 
3.3. Preços. O preço unitário e tota
corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 
custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto da prese
tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 
do objeto desta licitação, inclusive gastos
3.3.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qua
condições não previstas no Edital e seus anexos.
3.3.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de 
custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de tr
3.3.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar 
pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Fed
não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
proposta, devendo elaborá-
sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pr

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
ções inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência
benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista

a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
te junto ao CAUFESP, sendo de sua responsabilidade manter seu 

ZADO. Atenção: Uma vez iniciada a sessão não será possível alterar 
sua condição/porte de empresa no cadastro CAUFESP e/ou BEC/SP.

As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disp
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divu
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração 
de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital.

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
Preço unitário do item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional

dos à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes 
postos, taxas, tributos, fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as 

retas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

Indicação de marca/modelo do item ofertado, se houver, em conformidade com as 
pecificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

O preço unitário e total do item será ofertado no formulário próprio, em m
corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, t
custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto da presen
tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 
do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

As propostas não poderão impor condições e deverão limitar
ção, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qua

no Edital e seus anexos. 
everá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

mento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
res futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de 

decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de tr
As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar 

pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Fed
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 

-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, 
sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

 

 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

ferência, bem como para a 
benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste 

a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte DEVERÁ constar 
responsabilidade manter seu 

Atenção: Uma vez iniciada a sessão não será possível alterar 
sua condição/porte de empresa no cadastro CAUFESP e/ou BEC/SP. 

As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 

íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
las, assinalar a declaração 

tantes do Edital. 

Preço unitário do item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
dos à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes 
postos, taxas, tributos, fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as 

retas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

Indicação de marca/modelo do item ofertado, se houver, em conformidade com as 
al. 

ofertado no formulário próprio, em moeda 
corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

lucro, todas as despesas e 
nte licitação, tais como 

tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 

As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
ção, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 

everá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
mento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

res futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de 
decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar 
pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, 



3.3.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 
situação descrita no item 3.
do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado a 
contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu 
respectivo protocolo. 
3.3.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requ
3.3.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 
29, inciso I, da Lei Complementar Federal 
3.4. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
3.5. Validade da proposta.
Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias 
de sua apresentação. 
 
4. HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a:
 
4.1.1. Habilitação jurídica
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de emp
Individual de Responsabilidade Limitada 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comerc
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso
cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando
sociedades empresárias ou cooperativas; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pes
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamen
quando a atividade assim o exigir;
f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 
tratando de sociedade cooperativa.
 
4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obj
certame; 
c) Prova de regularidade para com a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD

venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 
ção descrita no item 3.3.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 

do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado a 
tação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu 

Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 
.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 

solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 
29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 

Habilitação jurídica 
Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
vidual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comerc
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso

tivas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  
Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando

des empresárias ou cooperativas;  
Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, trata

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcion

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão co
quando a atividade assim o exigir; 

Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 
tando de sociedade cooperativa. 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obj

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN -

 

 

venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 
.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 

do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado a 
tação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu 

erimento de que trata o item 
.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 

solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 

Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 
contados a partir da data 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

resário individual ou Empresa 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

soas Jurídicas, tratando-se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
to expedido pelo órgão competente, 

Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 

ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 
- Certidão Positiva de 



Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Port
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014;
d) Prova de regularidade para com a 
Certidão de Regularidade de ICMS 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou
pela Procuradoria Geral do Estado ou
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;
e) Prova de regularidade para com a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 
pelo Município;  
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
meio da apresentação do CRF 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.
 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencion
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvê
a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser co
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso.
 
4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Operacional: 
a1) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Urbanismo; 
 
a2) Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 
qual(ais) se indique(m) a experiência de
quantidades, no mínimo 50% e prazos com o objeto da licitação
 
b) Profissional: 
b1) Certidões de Acervo Técnico 
responsável técnico que se responsabilizará pela execução
faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal 
de Contas, Resolução nº 10/2016
a comprovar experiência em serviços de mesmas c

 
b2) Será necessário comprovar acervo de 50% de execução dos serviços compatíveis com o
objeto ora licitado. 

feitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Port
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 
dão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

da pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
curadoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 

sentante legal do licitante, sob as penas da lei; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante 

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

idor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencion

ser substituída por certidão negativa de ações de insolvê
Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser co

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
udicial, conforme o caso. 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSCIONAL

Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Ar

Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
dica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 

qual(ais) se indique(m) a experiência de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades, no mínimo 50% e prazos com o objeto da licitação. 

Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou 
ponsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados 

faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal 
, Resolução nº 10/2016, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma 

a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação.

Será necessário comprovar acervo de 50% de execução dos serviços compatíveis com o

 

 

feitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 

mediante a apresentação de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

Negativa de Débitos Tributários expedida 
declaração de isenção ou de não incidência assinada 

mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
 

Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
idor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

OPERACIONAL E PROFISSCIONAL 

Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA - 
Conselho de Arquitetura e 

Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
dica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 

ente e compatível em características, 

ou CAU e em nome do 
dos serviços contratados e que 

faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal 
, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma 

aracterísticas às do objeto desta licitação. 

Será necessário comprovar acervo de 50% de execução dos serviços compatíveis com o 



4.1.5. DECLARAÇÕES E 
4.1.5.1. Declarações subscritas por representante legal do l
timbrado conforme modelo mostrado no Anexo II deste Edital, atestando que: 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, a empresa encontra
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art
Federal; 
b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a
Município de Ibitinga/SP, e de que as notificações e comunicações formais d
execução do contrato/ata de r
seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.  
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento d
assinatura do contrato/ata de registro de preços
do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato/ata de registro de preços
que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, admitida a indicação, pelo 
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ord
de microempresa, de empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será co
f.1) se sociedade empresária, pela apr
competente; 
f.2) se sociedade simples, pela apresentação da ‘Certidão de Breve Relato de Registro de 
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte’, expedida pelo Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas;
f.3) se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou d
equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Co
de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara c
h) Está ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 
divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC
deve prevalecer o estabelecido neste Edital e seus anexos
 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel 

brado conforme modelo mostrado no Anexo II deste Edital, atestando que: 
Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
rações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trab

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Con

A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
lecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a
, e de que as notificações e comunicações formais d

/ata de registro de preços serão efetuadas no endereço que constar em 
âmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 

Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento d
/ata de registro de preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação 

ministrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
dução do processo e, ainda, declaração, relatório 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
/ata de registro de preços deverá apresentar comprovação documental de 

no de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, admitida a indicação, pelo 
tante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição 

de microempresa, de empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições 
tabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será comprovada da seguinte forma: 

se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

se sociedade simples, pela apresentação da ‘Certidão de Breve Relato de Registro de 
quadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte’, expedida pelo Cartório de 

as Jurídicas; 
se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou d

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

as ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qua
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Co
de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

iente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 

gência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC
lecer o estabelecido neste Edital e seus anexos; 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

 

icitante, elaboradas em papel 
brado conforme modelo mostrado no Anexo II deste Edital, atestando que:  
Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

o Ministério do Trabalho, no 
igo 7º da Constituição 

A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
117 da Constituição do Estado de São Paulo;  

Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 
, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

serão efetuadas no endereço que constar em 
âmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 

Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação 

ministrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
dução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
everá apresentar comprovação documental de 

no de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  
Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, admitida a indicação, pelo 

enamento jurídico vigente, a condição 
de microempresa, de empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições 

provada da seguinte forma:  
esentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

se sociedade simples, pela apresentação da ‘Certidão de Breve Relato de Registro de 
quadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte’, expedida pelo Cartório de 

se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 
equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 

a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

nhecer na íntegra;  
iente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 

adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 
gência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 



4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até
apresentação das propostas;
4.2.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.
4.2.3. O licitante que se considerar isente ou imune de tributos relacionados ao objeto da 
licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de decl
Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.2.4. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confi
teor das declarações solicitadas por este Edital, e, das c
econômico-financeira e de qualificação técnica, aplicando
sanções penais e administrativas pertinentes;
 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO
5.1. Abertura das propostas.
à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente.
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Ed
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licita
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital;
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado;
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitat
5.2.2. A desclassificação se dará por decisã
artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será prom
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.
 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das pr
classificadas e das desclassificadas.
 
5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lance
detentoras de propostas classificadas.

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente an

apresentação das propostas; 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

s estabelecimentos. 
O licitante que se considerar isente ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

tação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 
var tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela corre

Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confi

teor das declarações solicitadas por este Edital, e, das comprovações de qualificação 
financeira e de qualificação técnica, aplicando-se, em caso de falsidade, as 

nais e administrativas pertinentes; 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 
Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início 

à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
gação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

Serão desclassificadas as propostas: 
cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Ed

eço baseado exclusivamente em proposta das demais licita
apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital;
que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

os preços dos insumos ou salários de mercado; 
formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
tado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório.

A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o di
artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sist
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das pr
classificadas e das desclassificadas. 

Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 
ras de propostas classificadas. 

 

 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
imediatamente anteriores à data de 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

O licitante que se considerar isente ou imune de tributos relacionados ao objeto da 
tação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 

aração emitida pela correspondente 

O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 
omprovações de qualificação 
se, em caso de falsidade, as 

dital, o Pregoeiro dará início 
à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 

gação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
se limitará ao atendimento das condições 

cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
eço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital; 
que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
rio. 

o motivada do Pregoeiro, observado o disposto no 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

ovido pelo sistema, com 

Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

s com a participação de todas as licitantes 



5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima 
fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 
primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances
5.4.2. O valor de redução mínima
sobre o valor unitário do item
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
5.4.3.1. A duração da etapa de lan
à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 
minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 
automática.  
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1
duração da prorrogação encerrar
contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar pro
5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema el
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração i
no item 5.4.3. 
 
5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade o
contendo a classificação final, em ordem cr
admitido de cada licitante. 
 
5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras:
5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 
preço inferior ao da melhor class
do direito de preferência. Caso haja propostas empat
licitante vencedora de sorteio.
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da propos
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federa
valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1;
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 
5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa qu

Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último 

sentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima 
do no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 

meiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor.
redução mínima entre os lances será de R$ 5,00 (cinco

sobre o valor unitário do item (por boca de lobo). 
A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 
à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 

nutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 

Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 
contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação.

No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema el
dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração i

Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade o
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 

 

Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 
tantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 

es estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 
das as seguintes regras: 

A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da pr
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 

ço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a 
licitante vencedora de sorteio. 

Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da propos
ficada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 
cham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos 

valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1;
Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 

 

 

Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 

sentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima 
do no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 

do mesmo valor. 
cinco reais) e incidirá 

ces será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 
à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 

nutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 

Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1., a 
á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 

rogação. 
No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados 

Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
escente de valores, considerando o último preço 

Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 
tantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 

es estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 

A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
11.488/2007, detentora da proposta de menor 

valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 

ificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
das, a convocação recairá sobre a 

Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
ficada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 
l n° 11.488/2007, cujos 

valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1; 
Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

e preencha as condições 



estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007,
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.
 
5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor va
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.
 
5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabil
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
5.8.1. A aceitabilidade dos pr
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela 
Município de Ibitinga/SP que será juntada aos autos por ocasião do julg
5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempr
empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 
tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado.
5.8.3. Na mesma sessão pública, o
o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elab
com o modelo do Anexo II
para a contratação a partir do valor total final obtido no certame. 
5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do 
produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante do 
I. 
5.8.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecime
julgar necessários. 
5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias 
úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade
II.  
5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estab
no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro.
 
5.9. EXAME DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO.
Considerada aceitável a oferta d
habilitação, observando as seguintes diretrizes:
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CA
extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital;
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetu
hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada;
c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprime
requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apr
documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por correio 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será ass
se, desde logo, à negociação do preço. 

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor va
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabil
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela 

que será juntada aos autos por ocasião do julga
as propostas que tenham sido apresentadas por microempr

empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 
tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta 
o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elab

Anexo II deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total 
atação a partir do valor total final obtido no certame.  

A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do 
produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante do 

iro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecime

A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias 
úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do 

Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estab
no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

EXAME DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

ção, observando as seguintes diretrizes: 
Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CA

extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 
o os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

lecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
tuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônico

hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
do ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

mente certificada e justificada; 
suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprime

requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apr
documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por correio 

 

 

não será assegurado o direito de 

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 

Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

eços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura do 

amento. 
as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 
 

Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta 
o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo 

deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total 

A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do 
produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante do Anexo 

iro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que 

A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias 
com o modelo do Anexo 

Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida 

e menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 

o os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
lecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 

das por outros meios eletrônicos 
hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

do ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 
documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por correio 



eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da 
própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a h
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se r
dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilid
ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 
mediante decisão motivada;
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabel
forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo 
deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
invalidade do respectivo ato de habilita
e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da i
oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 
autenticados por servidor da administração; ou
e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200
de 2001, serão recebidos e presumidos verdade
o envio de documentos orig
f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empr
porte ou cooperativas que preencham as condições estabelec
n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do contr
preços. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista s
que apresentem alguma restrição ou impedimento.
f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhi
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que
preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, não 
abrangendo os demais requisitos de habilit
comprovados durante o cert
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a lic
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pr
suspenderá a sessão, infor
continuidade. 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico.
5.9.1. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 
ordem de classificação, examinará a ofert
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da 
própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação.

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
s hábeis de informações, no momento da verificação a que se r

dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipóte
ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

da; 
Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na 
ma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo 

deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis;

Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da i
oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 

cados por servidor da administração; ou 
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatário
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empr
porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei
n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do contr

. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 
provação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda 

que apresentem alguma restrição ou impedimento. 
A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhi

licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que
encha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, não 

abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser 
comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 5.9.

Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a lic
será habilitada e declarada vencedora do certame.  

Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pr
suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua 

Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
rão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

a no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico. 

Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 
ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

 

 

a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da 
bilitação. 

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
s hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou 

dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
de de seus próprios meios. Na hipótese de 

ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

ião de notas dos documentos enviados na 
ma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo 

deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
plicação das penalidades cabíveis; 

Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

ros em relação aos signatários, dispensando-se 

A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno 
das no artigo 34 da Lei Federal 

n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do contrato/ata de registro de 
. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 

a fase de habilitação, ainda 

A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do 
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

encha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, não 
ção exigidos neste Edital, os quais deverão ser 

me licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 
Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 

Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 
mando no chat eletrônico a nova data e horário para sua 

Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
rão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

a no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 

Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 
a subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 



habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 
5.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE ME/EPP/COOPERATIVA.
LICITANTE HABILITADA nas condições da alínea 
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do d
da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licita
prorrogável por igual período, a critério da Administração.
 
5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública 
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos n
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
 
5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
 
5.13. Licitação fracassada.
exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 
moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de h
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 
6. RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
6.1. Recursos. Divulgado o ve
trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de 
mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.
 
6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 
contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) reco
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo
Ibitinga/SP, Departamento de Compras e Licitações, loc
333, Centro – Ibitinga-SP, licitacao@ibitinga.sp.gov.br.
 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
litação, caso em que será declarado vencedor. 

5.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE ME/EPP/COOPERATIVA.
LICITANTE HABILITADA nas condições da alínea “f” do item 5.9. deverá comprovar sua 
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública 
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante 
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item
prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 
exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 

dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de h
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 
lhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de 

sagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
o, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.

Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
sentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

mento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
trarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 

contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), do
lhes assegurada vista aos autos do processo na Prefeitura do Município de 

, Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua Miguel Landim, 
SP, licitacao@ibitinga.sp.gov.br. 

 

 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

5.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE ME/EPP/COOPERATIVA. A 
do item 5.9. deverá comprovar sua 

ireito à contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

nte for declarada vencedora do certame, 

Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública 
o item 5.10 para que a licitante 

Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a 

Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 
exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 

dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

ncedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 
lhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de 

sagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
o, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
sentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

mento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
trarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 

rente(s), dos memoriais 
na Prefeitura do Município de 

lizado na Rua Miguel Landim, nº. 



6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relat
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabe
no item 6.2. 
 
6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na dec
do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 
própria sessão pública e, em seguida, propor à auto
procedimento licitatório. 
 
6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
 
6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade d
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
6.7. Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços.
assinar a Ata de Registro de Preç
classificação do certame, a licitante vencedora
6.7.1. A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 5 (cinco) dias úteis após a 
publicação, no Diário Oficial do Estado, do ato que homologou 
6.7.2. Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para compar
do fornecedor será de 5 (cinco) dias úteis e a Ata será celebrada pela mesma autoridade que 
subscreveu o Edital. 
6.7.3. O prazo do item 6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por 
solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Órgão 
Gerenciador. 
6.7.4. Sem prejuízo da aplicação de penalidades, será excluído do Sistema de Registro de 
Preços o fornecedor que, tendo sido convocado para assinar a Ata, deixar de fazê
fixado. 
 
6.8. Publicação. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a public
Ata de Registro de Preços e, se for o caso, do ato que promover a ex
6.7.4. 
6.9. Constituição, validade e cancelamento.
Sistema de Registro de Preços atenderão ao disposto na Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta constitui o Anexo V deste Edital.
 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo s
 

memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relat
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabe

. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na dec
do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 
própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 

. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade d
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

6.7. Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
nar a Ata de Registro de Preços, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de 

certame, a licitante vencedora. 
A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 5 (cinco) dias úteis após a 

blicação, no Diário Oficial do Estado, do ato que homologou o procedimento licitat
Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para compar

do fornecedor será de 5 (cinco) dias úteis e a Ata será celebrada pela mesma autoridade que 

6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por 
citação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Órgão 

Sem prejuízo da aplicação de penalidades, será excluído do Sistema de Registro de 
o fornecedor que, tendo sido convocado para assinar a Ata, deixar de fazê

Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a public
Ata de Registro de Preços e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item 

6.9. Constituição, validade e cancelamento. A constituição, a validade e o cancel
Sistema de Registro de Preços atenderão ao disposto na Ata de Registro de Preços, cuja 

ta constitui o Anexo V deste Edital. 

DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 

 

memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos 

. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência 
do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 

ridade competente a homologação do 

. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

 Será convocado para 
os, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de 

A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 5 (cinco) dias úteis após a 
o procedimento licitatório. 

Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para comparecimento 
do fornecedor será de 5 (cinco) dias úteis e a Ata será celebrada pela mesma autoridade que 

6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por 
citação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Órgão 

Sem prejuízo da aplicação de penalidades, será excluído do Sistema de Registro de 
o fornecedor que, tendo sido convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo 

Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a publicação da 
clusão de que trata o item 

A constituição, a validade e o cancelamento do 
Sistema de Registro de Preços atenderão ao disposto na Ata de Registro de Preços, cuja 

À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 



7.2. Efeitos.  A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por 
a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
licitantes de nova data e horário para a sua co
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances p
término do período estabelecido no Edital.
 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a co
válida da sessão pública ou do certame.
8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Todas as condições para prestação do serviço objeto da presente licitação estão defin
Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.
 
8.1. Prazo de entrega. O objeto desta licitação deverá ser executado dentro do prazo de 
dias após a comunicação
Turística de Ibitinga/SP através de 
pela Secretaria de Obras Públicas
8.1.1. Os serviços serão registrados para um período
sendo executados conforme 
executados somente em perímetro urbano do Município.
 
8.2. Quando a Ordem de Serviço
terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de rec
juntada aos autos do processo
outros expedientes a fim de confirmar o recebimento 
licitante fornecedor, far-se-
da confirmação, incluindo a certificação da ciência do rec
 
8.3. A detentora da ata será integral e exclusivamen
trabalhistas, previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza 
gerados decorrentes da execução do objeto oriundo desta licit
fretes e transportes e quaisquer t
também, por todos os danos, perdas ou prejuízos ocorridos à Prefeitura ou a terceiros em 
geral, que por sua ação, negligência ou omissão, vier a dar causa.
 
8.4. A Prefeitura Municipal reserva
dos serviços, quer através da Secretaria requisitante, quer através de fiscais espec
designados, vistoriar qualquer das etapas, fases ou parcelas do fornecimento, a qualquer 
época, a fim de constatar o fiel cumprimento do
irregularidades para as providências cabíveis, podendo, ainda, solicitar reparos ou 
modificações nos serviços, realizados tidos como não satisfatórios, e, se não atendidos no 

A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 

fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
rompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, 

a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
tantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances p

término do período estabelecido no Edital. 

A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a co
válida da sessão pública ou do certame. 
8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

es para prestação do serviço objeto da presente licitação estão defin
Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. 

O objeto desta licitação deverá ser executado dentro do prazo de 
dias após a comunicação devidamente produzida pela Prefeitura Municipal da Estância 

rística de Ibitinga/SP através de Ordem de Serviço regularmente encaminhado à licitante 
a Secretaria de Obras Públicas com antecedência mínima de 5 dias. 

Os serviços serão registrados para um período não superior a 
do executados conforme demanda, e, serão definidos pela Secretaria de Obras

dos somente em perímetro urbano do Município. 

a Ordem de Serviço for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para
terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será impressa e 
juntada aos autos do processo, ou, sendo confirmado via telefone, fax símile ou quaisquer 
outros expedientes a fim de confirmar o recebimento da Ordem de 

-á contagem do prazo a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da confirmação, incluindo a certificação da ciência do recebimento ao processo físico

será integral e exclusivamente responsável por todos os encargos 
balhistas, previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza 

gerados decorrentes da execução do objeto oriundo desta licitação, inclusive as despesas com 
fretes e transportes e quaisquer taxas incidentes sobre a prestação ora contratada, respondendo 

bém, por todos os danos, perdas ou prejuízos ocorridos à Prefeitura ou a terceiros em 
ral, que por sua ação, negligência ou omissão, vier a dar causa. 

A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de exercer a fiscalização do cumprime
dos serviços, quer através da Secretaria requisitante, quer através de fiscais espec
designados, vistoriar qualquer das etapas, fases ou parcelas do fornecimento, a qualquer 

tatar o fiel cumprimento dos respectivos serviços, denunciando eventuais 
irregularidades para as providências cabíveis, podendo, ainda, solicitar reparos ou 

ções nos serviços, realizados tidos como não satisfatórios, e, se não atendidos no 

 

 

A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 

fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
tempo superior a 15 (quinze) minutos, 

a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 

durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

es para prestação do serviço objeto da presente licitação estão definidas no 

O objeto desta licitação deverá ser executado dentro do prazo de 5 
duzida pela Prefeitura Municipal da Estância 

regularmente encaminhado à licitante 

não superior a 06 (seis) meses, 
Secretaria de Obras Públicas, 

por meio eletrônico, o prazo para entrega 
bimento, que será impressa e 

, ou, sendo confirmado via telefone, fax símile ou quaisquer 
 Serviço por parte do 

á contagem do prazo a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
bimento ao processo físico. 

te responsável por todos os encargos 
balhistas, previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza 

ção, inclusive as despesas com 
axas incidentes sobre a prestação ora contratada, respondendo 

bém, por todos os danos, perdas ou prejuízos ocorridos à Prefeitura ou a terceiros em 

e no direito de exercer a fiscalização do cumprimento 
dos serviços, quer através da Secretaria requisitante, quer através de fiscais especialmente 
designados, vistoriar qualquer das etapas, fases ou parcelas do fornecimento, a qualquer 

, denunciando eventuais 
irregularidades para as providências cabíveis, podendo, ainda, solicitar reparos ou 

ções nos serviços, realizados tidos como não satisfatórios, e, se não atendidos no 



prazo estipulado na solicitação, poderão impor multas previstas. A licitante vencedora deverá 
permitir total e livre acesso às informações solicitadas por ofício da Prefeitura.
 
8.5. A presença ou ação da fiscalização não diminui ou exclui qualquer responsabilidad
licitante vencedora. 
 
8.6. Não será admitida, incondicionalmente, a substituição da licitante vencedora ou o 
traspasse de suas obrigações a terceiros.
 
8.7. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente Edital, acarretará a aplic
Contratado, das sanções estabelecidas no item 13 deste Edital, no que couber.
 
8.8. Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá
dos serviços executados, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das pen
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, ou re
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c) se disser respeito a incorreções n
contratada para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias.
 
8.9. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê
(quarenta e oito) horas, contadas da notificaçã
registrado, sem prejuízo das penalidades impostas.
 
9. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
9.1. Os serviços executados serão objeto de 
acompanhada de laudo de fiscalização do co
nas condições estabelecidas 
 
9.2. O recebimento não exime a empresa de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos 
 
10. PAGAMENTOS 
10.1. Prazo. Os pagamentos
nota fiscal, acompanhada de laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura
liberação dos pagamentos será feita somente após a conclusão do objeto po
beneficiário, obedecendo aos respectivos e sempre mediante comprovação por ó
agentes técnicos. 
10.1.2. Para agilizar o processo de pagamento, o fornecedor deverá 
campo de observações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar a
bancárias para a transferência
 

lado na solicitação, poderão impor multas previstas. A licitante vencedora deverá 
permitir total e livre acesso às informações solicitadas por ofício da Prefeitura.

A presença ou ação da fiscalização não diminui ou exclui qualquer responsabilidad

Não será admitida, incondicionalmente, a substituição da licitante vencedora ou o 
passe de suas obrigações a terceiros. 

A desobediência aos prazos estabelecidos no presente Edital, acarretará a aplic
tado, das sanções estabelecidas no item 13 deste Edital, no que couber.

Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura poderá: 
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a ad

s, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das pen
se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, ou re

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
tratada para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias.

Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

gistrado, sem prejuízo das penalidades impostas. 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  
Os serviços executados serão objeto de devendo ser apresentada 

laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura
ções estabelecidas neste edital e seus anexos. 

O recebimento não exime a empresa de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 
dade, correção e segurança dos serviços prestados. 

pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresent
, acompanhada de laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura

liberação dos pagamentos será feita somente após a conclusão do objeto po
ciário, obedecendo aos respectivos e sempre mediante comprovação por ó

. Para agilizar o processo de pagamento, o fornecedor deverá informar no corpo ou 
campo de observações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informações 
bancárias para a transferência. 

 

 

lado na solicitação, poderão impor multas previstas. A licitante vencedora deverá 
permitir total e livre acesso às informações solicitadas por ofício da Prefeitura. 

A presença ou ação da fiscalização não diminui ou exclui qualquer responsabilidade da 

Não será admitida, incondicionalmente, a substituição da licitante vencedora ou o 

A desobediência aos prazos estabelecidos no presente Edital, acarretará a aplicação, ao 
tado, das sanções estabelecidas no item 13 deste Edital, no que couber. 

lo no todo ou em parte, determinando a adequação 
s, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, ou rescindir a 

as notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
tratada para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

la no prazo máximo de 48 
o por escrito, mantido o preço inicialmente 

devendo ser apresentada nota fiscal, 
rpo técnico desta Prefeitura, tudo como consta 

O recebimento não exime a empresa de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 

30 (trinta) dias após a apresentação da 
, acompanhada de laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura. A 

liberação dos pagamentos será feita somente após a conclusão do objeto por parte do 
ciário, obedecendo aos respectivos e sempre mediante comprovação por órgão ou 

informar no corpo ou 
o documento, as informações 



10.2. A medição dos serviços deverá ser elaborada pela contratada e aferida pela S
Obras Públicas em conjunto com a Secretaria de Serviços Públicos, e deverá conter montante 
de toneladas do concreto asfáltico aplicado no período.
 
10.3. Para fins de controle e verificação da quantidade de toneladas do concreto asfáltico 
aplicado no período para pagamento, todos os caminhões serão pesados sempre que for 
realizar a aplicação do concreto 
um servidor designado pela CONTRATANTE que acompanhará e regi
10.3.1. O custo com as pesagens do(s) caminhão(ões) ficará a cargo da Detentora da 
Ata/Contratada e deverão se
urbano do Município de Ibitinga, de forma a possibilitar o acompanhamento do servidor da 
Prefeitura de Ibitinga. 
 
10.4. Para efetivo pagamento, a contratada/detentora da ata deverá apresentar os s
documentos: Certidão de Regularidade junto ao INSS e FGTS, dentro de sua validade.
 
10.5. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1
de 2010, os contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.
 
10.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão de
seu vencimento ocorrerá em 
 
11. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a c
as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas ne
nos seus anexos e na própria Ata.
11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as co
decorrentes da Ata de Registro
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao b
preferência de contratação em igualdade de condições.
11.1.2. Quando da necessidade de contrataçã
do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do 
fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos pr
11.1.3. O Órgão Gerenciad
Participantes sediados em um mesmo Município, desde que não sejam ultrapassadas as 
quantidades totais indicadas para cada item na Ata de Registro de Preços.
 
11.2. Celebração.  A contratação d
mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como 
11.2.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 
adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o 
prazo de validade expirado, esta Prefeitura verificará a situação por meio eletr

A medição dos serviços deverá ser elaborada pela contratada e aferida pela S
Obras Públicas em conjunto com a Secretaria de Serviços Públicos, e deverá conter montante 

das do concreto asfáltico aplicado no período. 

Para fins de controle e verificação da quantidade de toneladas do concreto asfáltico 
cado no período para pagamento, todos os caminhões serão pesados sempre que for 

realizar a aplicação do concreto asfáltico, antes de seguir até o destino, sempre na presença de 
vidor designado pela CONTRATANTE que acompanhará e regis

O custo com as pesagens do(s) caminhão(ões) ficará a cargo da Detentora da 
ta/Contratada e deverão ser realizadas em balança necessariamente dentro do perímetro 

no do Município de Ibitinga, de forma a possibilitar o acompanhamento do servidor da 

Para efetivo pagamento, a contratada/detentora da ata deverá apresentar os s
documentos: Certidão de Regularidade junto ao INSS e FGTS, dentro de sua validade.

Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir 

de 2010, os contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 
cida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contr
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

ÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a c

as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas ne
nos seus anexos e na própria Ata. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as co
decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor 
do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do 

cedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos pr
O Órgão Gerenciador poderá admitir o remanejamento de quantitativos entre Órgãos 

Participantes sediados em um mesmo Município, desde que não sejam ultrapassadas as 
tidades totais indicadas para cada item na Ata de Registro de Preços.

A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 
ante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como 

Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 
s de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o 

prazo de validade expirado, esta Prefeitura verificará a situação por meio eletr

 

 

A medição dos serviços deverá ser elaborada pela contratada e aferida pela Secretaria de 
Obras Públicas em conjunto com a Secretaria de Serviços Públicos, e deverá conter montante 

Para fins de controle e verificação da quantidade de toneladas do concreto asfáltico 
cado no período para pagamento, todos os caminhões serão pesados sempre que for 

, sempre na presença de 
strará cada pesagem. 

O custo com as pesagens do(s) caminhão(ões) ficará a cargo da Detentora da 
r realizadas em balança necessariamente dentro do perímetro 

no do Município de Ibitinga, de forma a possibilitar o acompanhamento do servidor da 

Para efetivo pagamento, a contratada/detentora da ata deverá apresentar os seguintes 
documentos: Certidão de Regularidade junto ao INSS e FGTS, dentro de sua validade. 

Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – 
A, a partir de 1º de dezembro 

de 2010, os contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 
cida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

volvidas à contratada e 
após a data de sua apresentação válida.  

ÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar 

as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas neste Edital, 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
lhe facultada à utilização de outros meios, 

neficiário do registro a 

o, o Órgão Participante, por intermédio do gestor 
do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do 

cedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
or poderá admitir o remanejamento de quantitativos entre Órgãos 

Participantes sediados em um mesmo Município, desde que não sejam ultrapassadas as 
tidades totais indicadas para cada item na Ata de Registro de Preços. 

ecorrente deste certame licitatório será formalizada 
ante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VI. 

Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 
s de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o 

prazo de validade expirado, esta Prefeitura verificará a situação por meio eletrônico hábil de 



informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente just
11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.2.1 por meio 
eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como par
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornec
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora com
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei 
Estadual nº 12.799/2008. 
11.2.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das co
de participação previstas no item 
da contratação, os seguintes cadastros:
11.2.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);
11.2.4.2. Cadastro Nacional de
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis);
11.2.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admini
e Inelegibilidade –
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consu
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 
Federal n° 8.429/1992). 
11.2.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato:
a) a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
contratante, caso se trate de sociedade cooperativa;
b) a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame lic
se comprometido a exibir antes da celebração do contrato por meio de declar
caso exigida no item 4.1.4.6 deste Edital.
 
11.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 
deverá comparecer perante o Órgão Participante para a a
prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do 
interessado e aceita pela Administração.
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Impedimento de licitar e contratar.
Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 
pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsab
 
12.2. Multas e registros.  

informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 
cumentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.2.1 por meio 
nico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 
teis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 

vas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como par
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornec
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais

AL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora com
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei 

Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das co
de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, previamente à celebração 
da contratação, os seguintes cadastros: 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admini
– CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

mprobidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consu
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 

Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato:
ndicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 

contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 
a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame lic

ir antes da celebração do contrato por meio de declar
caso exigida no item 4.1.4.6 deste Edital. 

No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 
rá comparecer perante o Órgão Participante para a assinatura do termo de contr

prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do 
sado e aceita pela Administração. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Impedimento de licitar e contratar.  Ficará impedida de licitar e contratar com a 

direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 
soa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

 

 

informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 
ficada. 

Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.2.1 por meio 
nico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 
teis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 

vas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN 

AL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os 
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei 

Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições 
2.2 deste Edital serão consultados, previamente à celebração 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 
CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

mprobidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados 
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 

Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 
ndicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 

a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame licitatório, houver 
ir antes da celebração do contrato por meio de declaração específica, 

No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 
ssinatura do termo de contrato. O 

prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do 

de licitar e contratar com a 
direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 

soa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
ilidade civil ou criminal, quando couber. 

A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 



juntamente com as multas previstas no 
e ampla defesa, e deverá ser reg
Registro de Sanções Administrativas 
também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.
 
12.3. Autonomia.  As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores corresponde
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprim
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato.
 
12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
administrativo de responsabilização 
Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei
 
12.6. Competência para aplicação no SRP. 
compete: 
12.6.1. Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes:
a) de infrações no procedimento licitatório;
b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descu
obrigações contratuais em relaç
12.6.2. Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 
relação às suas próprias contratações, informan
 
13. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório.
 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
 
14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 
da sessão pública.  
14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será de
realização da sessão pública, se for o caso.

mente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e 
Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e 
também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –

ncia.gov.br/ceis. 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

O contratante poderá descontar das faturas os valores corresponde
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprim

das neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 
tra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

ública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 

ponsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decr
Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa 

Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 
de infrações no procedimento licitatório; 
do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descu

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. 
Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 

tuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão G

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

rente deste certame licitatório. 

14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 

eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
clarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
lização da sessão pública, se for o caso. 

 

 

deste Edital, garantido o exercício de prévia 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e 

Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e 
– CEIS”, no endereço 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

A prática de atos que atentem 
tra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

ública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 
Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 

Federal nº 10.520/2002. 

Garantida a ampla defesa e o contraditório, 

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 
tuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 

do as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e 
os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
clarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 

signada nova data para 



14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 
licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 
Referência e na minuta de termo de contrato.
 
15. ADESÃO À ATA DE REGIST
NÃO PARTICIPANTES.
15.1. Não será admitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente desta lic
por órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório.
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Interpretação.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licita
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçã
 
16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 
ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda
Planejamento. 
 
16.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 
Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.
 
16.4. Sigilo dos licitantes. 
16.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 
16.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação;
 
16.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a 
Ibitinga/SP, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a 
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação
do formulário eletrônico para a entrega das propostas.
 
16.6. A exclusão de que trata o item anterior dar
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço 
"Análise da Aceitabilidade de Preço".
 
16.7. Saneamento de erros e falhas.
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
tranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 
te, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 

cia e na minuta de termo de contrato. 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES. 

Não será admitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente desta lic
por órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório.

. DISPOSIÇÕES GERAIS 
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licita
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçã

Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 
ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda

Das sessões públicas de processamento do Pregão 
ciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 

27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

 O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes:
Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 
Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Prefeitura do Município de 

, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a 
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento 
do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante 
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pr
"Análise da Aceitabilidade de Preço". 

Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação, o 
eiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
dos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
tranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 
te, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 

RO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

Não será admitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 
por órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório. 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 
ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda e 

Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
ciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 

27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

dade das licitantes: 
Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 
Prefeitura do Município de 

, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a 
cialmente no preenchimento 

á por meio de desclassificação do licitante 
pelo pregoeiro na etapa 

No julgamento das propostas e da habilitação, o 
eiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  



16.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 
sessão pública deste Pregão.
16.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afa
do licitante, desde que seja possível o apro
isonomia e do interesse público.
 
16.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial 
nos sítios eletrônicos www.
ELETRÔNICO”.  
 
16.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 
útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente.
 
16.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca 
 
16.11. Anexos. Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações
Anexo IV – Sanções aplicáveis
Anexo V – Ata de Registro de Preços;
 
Ibitinga, 07 de dezembro de 2021
 
 
Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal 
 

As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
uelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 

sessão pública deste Pregão. 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afa

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
jeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Estância Turística de I

nos sítios eletrônicos www.ibitinga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 

. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 
se para o dia útil subsequente. 

. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da cidade de Ibitinga

Integram o presente Edital:  
Termo de Referência; 

de planilha de proposta; 
Modelos de Declarações (III.A, III.B, III.C, III.D, e, III.E); 
Sanções aplicáveis; 

Ata de Registro de Preços; 

de dezembro de 2021 

Cristina Maria Kalil Arantes 

 

 

 

As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
uelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
veitamento do ato, observados os princípios da 

O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
a Estância Turística de Ibitinga e 

e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 

. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 

. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
da cidade de Ibitinga/SP. 

 



Objeto: Contratação de empresa especializada para registro de preços de li
bocas de lobo por hidrojateamento com bomba de auto vácuo e se
para retirada, colocação de tampas e possíveis r
calçadas. 
 
ITEM DESCRITIVO

01 

Limpeza de bocas de lobo por 
hidrojateamento com bomba de auto vácuo 
e serviços de alvenaria para retirada, 
colocação de tampas e possíveis reparos 
necessários nas tampas e 

 
(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao objeto especificado no Termo 
de Referência. Havendo divergência entre a de
Sistema BEC, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E EM 
SEUS ANEXOS. 

 
 
Os preços deverão ser apresentados por unidade; 
bocas de lobo. 
 
a) DEFINIÇÃO: Define-
desses locais, removendo, pelo sistema de hidrojateamento com bomba de auto vácuo ou 
manualmente (quando necess
acesso ao sistema de escoamento de águas pluviais.
 
b) ESPECIFICAÇÕES DOS RESÍDUOS A SEREM RECOLHIDOS:
areia, folhas, papéis e todos os possíveis materiais que esteja impedindo a passagem regular 
da água). 
 
e) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Município, conforme demanda, de segunda
serviços realizados, deverão ser transportados pela Contratada ao destino final indicado pelo 
Município. 
 
f) PRAZO DE EXECUÇÃO:
(seis) meses. 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Contratação de empresa especializada para registro de preços de li

bocas de lobo por hidrojateamento com bomba de auto vácuo e se
para retirada, colocação de tampas e possíveis reparos necessários nas tampas e 

DESCRITIVO UNID QTDE

Limpeza de bocas de lobo por 
mento com bomba de auto vácuo 

e serviços de alvenaria para retirada, 
colocação de tampas e possíveis reparos 

sários nas tampas e calçadas. 

Unid 250

Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao objeto especificado no Termo 
de Referência. Havendo divergência entre a descrição do objeto deste Edital e a utilizada pelo 

DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E EM 

Os preços deverão ser apresentados por unidade; serão registradas as limpezas de 250 

-se como limpeza de bocas de lobo a operação de desobstrução 
ses locais, removendo, pelo sistema de hidrojateamento com bomba de auto vácuo ou 

almente (quando necessário), os detritos (terra, areia, folhas, papéis etc.) das seções de 
mento de águas pluviais. 

b) ESPECIFICAÇÕES DOS RESÍDUOS A SEREM RECOLHIDOS:
reia, folhas, papéis e todos os possíveis materiais que esteja impedindo a passagem regular 

e) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos locais ind
Município, conforme demanda, de segunda-feira a sábado. Todos os res

dos, deverão ser transportados pela Contratada ao destino final indicado pelo 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo estimado para limpeza de 250 bocas de lobo é de 06 

 

 

Contratação de empresa especializada para registro de preços de limpeza de 
bocas de lobo por hidrojateamento com bomba de auto vácuo e serviços de alvenaria 

eparos necessários nas tampas e 

QTDE CODIGO 
BEC 

250 187208 

Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao objeto especificado no Termo 

scrição do objeto deste Edital e a utilizada pelo 
DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E EM 

serão registradas as limpezas de 250 

limpeza de bocas de lobo a operação de desobstrução 
ses locais, removendo, pelo sistema de hidrojateamento com bomba de auto vácuo ou 

rio), os detritos (terra, areia, folhas, papéis etc.) das seções de 

b) ESPECIFICAÇÕES DOS RESÍDUOS A SEREM RECOLHIDOS: detritos (terra, 
reia, folhas, papéis e todos os possíveis materiais que esteja impedindo a passagem regular 

nos locais indicados pelo 
feira a sábado. Todos os resíduos resultantes dos 

dos, deverão ser transportados pela Contratada ao destino final indicado pelo 

mado para limpeza de 250 bocas de lobo é de 06 



g) TAMPAS DAS BOCAS DE LOBO
interior das bocas, nas caixas de inspeção e nas tampas, seja durante sua retirada, execução do 
serviço ou no seu fechamento, as mesmas deverão ser rep
o caso) da mesma forma que foram encontradas e se for o caso substituídas conforme a 
necessidade por conta da empresa contratada.
 
Aprovam o termo de referencia 
 
 
 
Antonio Carlos Feitosa 
Secretario Municipal de Administra

TAMPAS DAS BOCAS DE LOBO: Em caso de avaria ou qualquer dano ca
interior das bocas, nas caixas de inspeção e nas tampas, seja durante sua retirada, execução do 

fechamento, as mesmas deverão ser reparadas (serviços de alvenaria se for 
o caso) da mesma forma que foram encontradas e se for o caso substituídas conforme a 

sidade por conta da empresa contratada. 

Aprovam o termo de referencia  

    Cristina Maria Kalil Arantes
Secretario Municipal de Administração   Prefeita Muni

 

 

: Em caso de avaria ou qualquer dano causado nas no 
interior das bocas, nas caixas de inspeção e nas tampas, seja durante sua retirada, execução do 

radas (serviços de alvenaria se for 
o caso) da mesma forma que foram encontradas e se for o caso substituídas conforme a 

Cristina Maria Kalil Arantes 
nicipal 



MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021
OFERTA DE COMPRA Nº. 83440080100

Razão social:________________________________________________________________
CNPJ nº________________________________  Insc. Est. n
Endereço:__________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Telefone(s):_________________________________________________________________
E-mail(s):___________________________________________________________________

 
ITEM DESCRITIVO

01 

Limpeza de bocas de lobo por 
hidrojateamento com bomba de 
auto vácuo e serviços de 
alvenaria para retirada, colocação 
de tampas e possíveis reparos 
necessários nas tampas e 
calçadas. 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

 
..............................., ............ de ............................ de 2021.

____________________________________
Nome e assinatura 

 
PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: ___________________________________________________________________
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _____________________________________
CPF: ____________________________
Data de Nascimento: ____/____/___________
Endereço residencial completo
Cidade e estado: ____________________________________
E-mail institucional: ________________________________________________________________
E-mail pessoal: ____________________________________________________________________
Telefone: (________)  _____________________________

ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021 

OFERTA DE COMPRA Nº. 834400801002021OC00094
 

DADOS DA EMPRESA 
al:________________________________________________________________

CNPJ nº________________________________  Insc. Est. nº_________________________
ço:__________________________________________________________________

___________________________________________________________________________
Telefone(s):_________________________________________________________________

mail(s):___________________________________________________________________
 

DESCRITIVO UNID QTDE 
Limpeza de bocas de lobo por 
hidrojateamento com bomba de 
auto vácuo e serviços de 

ria para retirada, colocação 
e possíveis reparos 

sários nas tampas e 

Unid 250 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

..............................., ............ de ............................ de 2021.
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 

___________________________________________________________________
(exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _____________________________________
___________________________               RG: __________________________ 

/____/___________ 
Endereço residencial completo: _______________________________________________________
Cidade e estado: __________________________________________ CEP ____________________

________________________________________________________________
: ____________________________________________________________________

(________)  _____________________________ 

 

 

 

2021OC00094 

al:________________________________________________________________ 
º_________________________ 

ço:__________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
Telefone(s):_________________________________________________________________ 

mail(s):___________________________________________________________________ 

VL UNIT  VL TOTAL 
  

..............................., ............ de ............................ de 2021. 

___________________________________________________________________ 
(exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _____________________________________ 

__________________________  

_______________________________________________________ 
______ CEP ____________________ 

________________________________________________________________  
: ____________________________________________________________________ 



MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 080/2021
 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
_____________________ (denominação 
ELETRÔNICO nº 080/2021
DECLARO, sob as penas da lei: 
 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, que a empresa encontra
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal;  
b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabal
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 
Município de Ibitinga, e de que as notificações e comun
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo.
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial
assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, r
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverei apresenta
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do arti
de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra; 
g) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Term
divergência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 
deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos. 
 

..............................., ............ de ............................ de 

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal

ANEXO III 
 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 
080/2021 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

080/2021, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
RO, sob as penas da lei:  

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
es, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabal
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 
Município de Ibitinga, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

ção do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo.
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da 

natura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

dor, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  
f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra; 
g) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 

gência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 
deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos.  

..............................., ............ de ............................ de 202
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
 

 

 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 

icações formais decorrentes da 
ção do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
: estar ciente de que no momento da 

natura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

elatório ou documento equivalente do juízo ou do 
dor, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 
r comprovação documental de que as obrigações do 

f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos 
go 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra;  
g) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 

o de Referência. Havendo 
gência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 

2021. 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº 
________________________, 
ou empresa de pequeno porte
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de d
no procedimento licitatório supracitado, realizado pelo Município de Ibitinga.
 
 
Local e Data 

_________________________________

ANEXO III.B 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
ELETRÔNICO Nº 080/2021 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
presentante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº 
______________________, D E C L A R A, para os fins de direito,

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

ta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de d
no procedimento licitatório supracitado, realizado pelo Município de Ibitinga.

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
presentante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº 
para os fins de direito, que é microempresa 

, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
, cujos termos declaro conhecer na 

ta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório supracitado, realizado pelo Município de Ibitinga. 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL, 
EQUIPA

 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédi
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _______________________
D E C L A R A, sob as penas da lei, que o pessoal, os equipamentos
necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão 
disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação.
 
 
Local e Data 
 
 

_________________________________

 
 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.

 ANEXO III.C 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL, 

AMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
ELETRÔNICO Nº 080/2021 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédi
presentante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _______________________
, sob as penas da lei, que o pessoal, os equipamentos

rios para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão 
disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL, 
MENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
presentante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _______________________, 
, sob as penas da lei, que o pessoal, os equipamentos e os materiais 

rios para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.



DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração dire
de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 
determinantes da punição, à pessoa, física ou jurídica, que:
a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o cer
b) após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 
item dentro do prazo de entrega;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato.
1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.
1.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global.
1.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado impli
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 
sobre o material não entregue no prazo avençado:
a) de 01 (um) a 10 (dez) dias 
b) de 11 (onze) a 20 (vinte) dias 
c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias 
1.3.2. Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 
sendo aplicada a multa constante do item 13.3 acima.

ANEXO IV 
DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO

 
1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 
de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, à pessoa, física ou jurídica, que: 

deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o cer
após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 

item dentro do prazo de entrega; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
nto da execução do objeto da contratação; 

falhar ou fraudar na execução do contrato. 
A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 
No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global. 

O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 
sobre o material não entregue no prazo avençado: 
a) de 01 (um) a 10 (dez) dias - 5% sobre o valor do material não entregue;

11 (onze) a 20 (vinte) dias - 10 % sobre o valor do material não entregue;
c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - 15 % sobre o valor do material não entregue

Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 
ta constante do item 13.3 acima. 

 

 

DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 

ta e indireta do município 
perdurarem os motivos 

deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 

A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 

cará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 

5% sobre o valor do material não entregue; 
10 % sobre o valor do material não entregue; 

15 % sobre o valor do material não entregue 
Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 



MINUTA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
Aos __________ dias do mês 
funciona a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no Departamento de 
Compras e Licitações, autorizado pelo ato de homologação do processo de Pregão 
em epígrafe, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 3.200 (três mil e 
duzentos) de 19 (dezenove) de outubro de 2009 (dois mil e nove) que, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940
inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.
Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da cédula de identidade 
RG nº xxxxxxxxxxxxxx 
_________________________________, com sede _________
no CNPJ sob o nº ____________________________, Inscrição Estadual nº 
__________________, neste ato representado por ________________________, portador da 
cédula de identidade _______________ e do CPF nº _________________________.
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do DETENTOR DA ATA, à saber:
1.1. Descrição dos itens: 

Item Quant Unid. 

01 xxx xxx 
 

1.1.1. O valor total de presente Ata de Registro de Preços é 
(________________). 
1.2. Faz parte do Rol de encargos da DETENTORA DA ATA a prestação dos serviços objeto 
da presente Ata de Registro de Preços, 
Referência – Anexo I do Edital do 
necessidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
por sua conta todas as despesas e custos, como por exemplo: concreto asfáltico (CBUQ), 
emulsão para a pintura de ligação, brita1, bica corrida, entre
equipamentos, veículos, combustíveis, ferramentas, EPIs aos funcionários, transporte, 
alimentação, hospedagem e a devida remuneração dos funcionários, e demais encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos à execução dos ser
1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 
data de sua assinatura. 
1.4. Os serviços serão solicitados 
Na ocasião do início dos serviços, a contratada r

ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/ 2021 

O.C: 834400801002021OC00094 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7093/2021 

Aos __________ dias do mês de _____________ do ano de ___________, no Prédio onde 
funciona a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no Departamento de 
Compras e Licitações, autorizado pelo ato de homologação do processo de Pregão 

a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 3.200 (três mil e 
duzentos) de 19 (dezenove) de outubro de 2009 (dois mil e nove) que, conjuntamente com as 

dições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

, com sede na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940
inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da cédula de identidade 

 SSP/SP e do CPF nº xxxxxxxxx e o DETENTOR DA ATA: 
_________________________________, com sede _________________________, inscrito 
no CNPJ sob o nº ____________________________, Inscrição Estadual nº 
__________________, neste ato representado por ________________________, portador da 
cédula de identidade _______________ e do CPF nº _________________________.

se registrados os seguintes preços do DETENTOR DA ATA, à saber:

 Especificação resumida Valor 
Unitário

xxxxxx  

1.1.1. O valor total de presente Ata de Registro de Preços é de R$ _______________ 

Faz parte do Rol de encargos da DETENTORA DA ATA a prestação dos serviços objeto 
da presente Ata de Registro de Preços, conforme todas as especificações do Termo de 

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2021
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA

por sua conta todas as despesas e custos, como por exemplo: concreto asfáltico (CBUQ), 
emulsão para a pintura de ligação, brita1, bica corrida, entre outros, pessoal, material, 
equipamentos, veículos, combustíveis, ferramentas, EPIs aos funcionários, transporte, 
alimentação, hospedagem e a devida remuneração dos funcionários, e demais encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos à execução dos serviços. 
1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis

Os serviços serão solicitados conforme necessidade da Secretaria de 
ão do início dos serviços, a contratada receberá, com antecedência mínima de 05 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
de _____________ do ano de ___________, no Prédio onde 

funciona a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no Departamento de 
Compras e Licitações, autorizado pelo ato de homologação do processo de Pregão Eletrônico 

a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 3.200 (três mil e 
duzentos) de 19 (dezenove) de outubro de 2009 (dois mil e nove) que, conjuntamente com as 

dições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

, com sede na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-112, 
50, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da cédula de identidade 
e o DETENTOR DA ATA: 
________________, inscrito 

no CNPJ sob o nº ____________________________, Inscrição Estadual nº 
__________________, neste ato representado por ________________________, portador da 
cédula de identidade _______________ e do CPF nº _________________________. 

se registrados os seguintes preços do DETENTOR DA ATA, à saber: 

Valor 
tário 

Valor Total 

 

de R$ _______________ 

Faz parte do Rol de encargos da DETENTORA DA ATA a prestação dos serviços objeto 
conforme todas as especificações do Termo de 

080/2021, de acordo com a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, correndo 

por sua conta todas as despesas e custos, como por exemplo: concreto asfáltico (CBUQ), 
outros, pessoal, material, 

equipamentos, veículos, combustíveis, ferramentas, EPIs aos funcionários, transporte, 
alimentação, hospedagem e a devida remuneração dos funcionários, e demais encargos 

seis) meses a contar da 

conforme necessidade da Secretaria de Obras Públicas. 
eceberá, com antecedência mínima de 05 



dias, a relação dos locais que deverá ser feita a limpeza
dias após a comunicação. 
1.4.1. A comunicação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento, 
da data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
1.4.2. Caso o prazo final para entrega se finde em dia que não
da Estância Turística de Ibitinga, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro 
dia útil subsequente. 
1.5. Todo serviço executado
1.5.1. Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Prefeitura poderá:
1.5.1.a. se disser respeito à especificação, rejeitá
adequação dos serviços executados, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, e 
1.5.1.b. se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento serão suportadas pelo orçamento 
vigente da Prefeitura, devendo ser indicada a respectiva ficha no momento da formalização 
dos pedidos.  
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
o DETENTOR DA ATA, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens
total registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15 (quinze) da Lei Federal nº 8.666
1.8. Os pagamentos serão efetuados 
fiscal, acompanhada de laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura. A liberação 
dos pagamentos será feita somente após a conclusão do 
obedecendo aos respectivos e sempre mediante comprovação por órgão ou agentes técnicos.
1.8.1. Para o efetivo pagamento, a contratada/ detentora da ata deverá apresentar as Certidões 
de Regularidade junto ao INSS e FGTS, d
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o FORNECEDOR às penas capituladas 
no Edital do Pregão Eletrônico nº 
1.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, o
interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.11. O DETENTOR DA ATA
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital d
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando 
dispositivos, o Edital do Pregão 
ATA naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.13. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

que deverá ser feita a limpeza, devendo iniciá
 

. A comunicação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação 

bimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial 

Caso o prazo final para entrega se finde em dia que não houver expediente na Prefeitura 
tância Turística de Ibitinga, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro 

serviço executado estará sujeito à fiscalização da Secretaria de Serv
as irregularidades na execução do objeto, a Prefeitura poderá:

se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando o a 
adequação dos serviços executados, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento serão suportadas pelo orçamento 
da Prefeitura, devendo ser indicada a respectiva ficha no momento da formalização 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
o DETENTOR DA ATA, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15 (quinze) da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
, acompanhada de laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura. A liberação 

dos pagamentos será feita somente após a conclusão do objeto por parte do beneficiário, 
obedecendo aos respectivos e sempre mediante comprovação por órgão ou agentes técnicos.

Para o efetivo pagamento, a contratada/ detentora da ata deverá apresentar as Certidões 
de Regularidade junto ao INSS e FGTS, dentro de sua validade. 

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o FORNECEDOR às penas capituladas 
Eletrônico nº 080/2021, item XIII, sem necessidade de transcrição.

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o regist
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2021. 

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando - 
Pregão Eletrônico nº 080/2021 e a proposta da 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
os serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 

com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

devendo iniciá-los em até 05 (cinco) 

. A comunicação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
ou ainda, não sendo possível a comprovação 

bimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial 

houver expediente na Prefeitura 
tância Turística de Ibitinga, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro 

estará sujeito à fiscalização da Secretaria de Serviços Públicos. 
as irregularidades na execução do objeto, a Prefeitura poderá: 

lo no todo ou em parte, determinando o a 
adequação dos serviços executados, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, ou 

As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento serão suportadas pelo orçamento 
da Prefeitura, devendo ser indicada a respectiva ficha no momento da formalização 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
o DETENTOR DA ATA, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constantes do 

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 

30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
, acompanhada de laudo de fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura. A liberação 

objeto por parte do beneficiário, 
obedecendo aos respectivos e sempre mediante comprovação por órgão ou agentes técnicos. 

Para o efetivo pagamento, a contratada/ detentora da ata deverá apresentar as Certidões 

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o FORNECEDOR às penas capituladas 
, item XIII, sem necessidade de transcrição. 

no interesse da administração e 
a pedido justificado do 

deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

 se - lhe todos os seus 
e a proposta da DETENTORA DA 

os serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
ÓRGÃO GERENCIADOR. Caso 



haja alterações dos preços registrados, os mesmos serão publicados na Imprensa Oficial do 
município e no sítio oficial www.ibitinga.sp.gov.br, para orientação da administração.
1.14. Para dirimir quaisquer
procedimento licitatório que a procedeu, fica eleito desde já o 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
1.15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de
Senhora Cristina Maria Kalil Arantes
pelo representante, qualificado preambularmente, representando a 
testemunhas. 
Ibitinga/SP, _______ de ________ de __________.
MUNICIPIO DE IBITINGA
 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
CONTRATANTE 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
DETENTORA 
Testemunha    

haja alterações dos preços registrados, os mesmos serão publicados na Imprensa Oficial do 
ficial www.ibitinga.sp.gov.br, para orientação da administração.

Para dirimir quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços
procedimento licitatório que a procedeu, fica eleito desde já o Foro da Comarca de Ibitinga, 

e qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pel

Cristina Maria Kalil Arantes, Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga, e 
, qualificado preambularmente, representando a 

Ibitinga/SP, _______ de ________ de __________. 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

   Testemunha 

 

 

haja alterações dos preços registrados, os mesmos serão publicados na Imprensa Oficial do 
ficial www.ibitinga.sp.gov.br, para orientação da administração. 

de Registro de Preços e do 
oro da Comarca de Ibitinga, 

Preços, que vai assinada pela 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, e 

, qualificado preambularmente, representando a DETENTORA e 


